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SECRETARIA GERAL 

##UNICO|SGMPF|PGR-00542581-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que 

lhe confere a Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO 

ESPECIAL a NILCE CUNHA RODRIGUES, matrícula nº 112, ocupante do cargo de PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA, em razão da 

opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 

de abril de 2012, com efeito a contar de 28/11/2022, data do requerimento do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 364 = 291 

Valor total das 364 remunerações = R$ 14.706.810,07 

Valor total das 291 maiores remunerações = R$ 12.653.088,74 

Média aritmética simples das 291 maiores remunerações = R$ 43.481,40 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 35.462,22 

Teto do RGPS = R$ 7.087,22 

Base Benefício Especial = R$ 36.394,18 

Fator de conversão = 390/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 36.394,18 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, de 23 de dezembro de 2022 

 

 CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário Executivo 
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##UNICO|SGMPF|PGR-00543226-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.910, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.025598/2022-16. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: ANDRE LUIZ BREVIDELLI, matrícula n° 5477, TÉCNICO DO MPU/TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 

DECISÃO: Considerando a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na 

Informação nº 21487/2022 ASAP/SGP - PGR-00539736/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do 

artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência ao requerente, 

a contar de 27/10/2022, sem o cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00543228-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.912, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.025600/2022-49. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: LIBERALINA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 3654, TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO: Considerando 

a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na Informação nº 21499/2022 

ASAP/SGP - PGR-00540141/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 4º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência à requerente, a contar de 22/12/2022, 

sem o cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00543225-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.915, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.025658/2022-92. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: JOSE DA COSTA PEREIRA NETO, matrícula n° 15308, TÉCNICO DO MPU/SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE. 

DECISÃO: Considerando a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na 

Informação nº 21514/2022 ASAP/SGP - PGR-00540687/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do 

artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência ao requerente, 

a contar de 22/11/2022, sem o cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00543253-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.916, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.026140/2022-76. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADA: ANDREA VALERIA CARVALHO DA SILVA, matrícula n° 25021, ANALISTA DO MPU/GESTÃO PÚBLICA. DECISÃO: 

Considerando a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na Informação nº 

21519/2022 ASAP/SGP - PGR-00540965/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 4º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência à requerente, a contar de 

17/12/2022, sem o cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00543247-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.917, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.026174/2022-61. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: PRISCILA DE MATTOS, matrícula n° 26974, TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO: Considerando a delegação de 

competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na Informação nº 21520/2022 ASAP/SGP - PGR-

00541029/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 4º da Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência à requerente, a contar de 08/11/2022, sem o cômputo de 

Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
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##UNICO|SGMPF|PGR-00543233-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.918, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.027139/2022-69. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADA: MARCIA BROXADO DOS SANTOS, Matrícula 5878, TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO: Considerando a 

delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na Informação nº 21525/2022 

ASAP/SGP - PGR-00541086/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 4º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência à requerente, a contar de 16/12/2022, 

sem o cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00543242-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.920, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.026630/2022-72. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: DILSON LUIS GOMES, matrícula n° 24582, TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO: Considerando a delegação de 

competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na Informação nº 21537/2022 ASAP/SGP - PGR-

00541613/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência ao requerente, a contar de 07/09/2022, sem o cômputo de 

Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00543249-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.921, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.025632/2022-44. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADA: RITA DE CASSSIA GENTIL, matrícula n° 5559, TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO: Considerando a delegação 

de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na Informação nº 21538/2022 ASAP/SGP - 

PGR-00541616/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 4º da Emenda Constitucional nº 

103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência à requerente, a contar de 21/11/2022, sem o cômputo 

de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00543230-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.922, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.025601/2022-93. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: MARIA CELIA NERI DE OLIVEIRA, matrícula n° 12752, ANALISTA DO MPU/COMUNICAÇÃO SOCIAL. DECISÃO: 

Considerando a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, de acordo com o contido na Informação nº 

21539/2022 ASAP/SGP - PGR-00541619/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 4º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência ao requerente, a contar de 

12/08/2022, sem o cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103/2019. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

FERNANDA AZEVEDO SAMPAIO 

Secretária Executiva em exercício 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022. 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##UNICO|SGP|PGR-00542708-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SGP Nº 2.919, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.027088/2022-75. ASSUNTO: Averbação de Tempo 

de Serviço. INTERESSADA: SHIRLEY REIS FERNANDES VIEIRA, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 26552-7. DECISÃO: Tendo em vista a 

delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e de acordo com o contido na Informação 21530/2022 

DDS/SGP (PGR-00541218/2022), AVERBE-SE o tempo de serviço público federal prestado Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, no 

período de 03/04/2009 a 16/11/2014, com 2.054 (dois mil e cinquenta e quatro) dias, com validade para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e 

licença para capacitação, com fundamento nos artigos 100 e 87 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

##UNICO|PRR5|PRR5ª-00024490-2022 

PORTARIA Nº 179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

previstas no art. 56, do Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357, de 05 de maio de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais técnicos titular e substituto de contrato desta Procuradoria Regional 

da República da 5ª Região, nos termos abaixo. 

Art. 2º. Dê-se ciência aos interessados. Publique-se. 

 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe 

 

CONTRATO: 12/2022 

EMPRESA: LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICO LTDA 

CNPJ: 25.268.057/0001-05 

OBJETO: execução do serviço de manutenção da subestação e do SPDA do edifício sede da PRR-5ª Região. 

FISCAL TÉCNICO TITULAR: JOSÉ JODEILSON GOMES DE ANDRADE, matrícula nº 3814 

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: RENATO DE MORAES CHAVES, matrícula nº 6339 

 
 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PR-BA-00102950-2022 

DESPACHO 

 

 LICENÇA PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

DECISÃO MEMBRO  MATRÍCULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO 
PERÍODO DE 

GOZO 

PERÍODO 

SUSPENSO/ 

INTERROMPIDO 

DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Conceder 
Anselmo Santos 

Cunha 
1495 

PRM-

JEQUIE 

16/11/2017 a 

14/11/2022 

12/12/2022 a 

15/12/2022 
  12/12/2022 

 

Fundamentação Legal: Lei Complementar n.º 75/93 (art. 222, III), Portaria PGR/MPU n.º 705/2012 e alterada pela Portaria PGR/MPU 

nº 122/2014 e artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 5 de maio de 

2015. 
 

VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE 

Procuradora-Chefe 
 

##UNICO|BA|PR-BA-00102949-2022 

DESPACHO 
 

 LICENÇA PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

DECISÃO MEMBRO  MATRÍCULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO 
PERÍODO DE 

GOZO 

PERÍODO 

SUSPENSO/ 

INTERROMPIDO 

DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Suspender Flavia Galvao Arruti 1137 PR-BA 
20/12/2014 a 

18/12/2019 
- 

31/10/2022 a 

31/10/2022 
14/10/2022 

 

Fundamentação Legal: Lei Complementar n.º 75/93 (art. 222, III), Portaria PGR/MPU n.º 705/2012 e alterada pela Portaria PGR/MPU 

nº 122/2014 e artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 5 de maio de 

2015. 
 

VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE 

Procuradora-Chefe 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PR-RS-00093361-2022 

PORTARIA Nº 994, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no exercício de 

suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, resolve: 

Art. 1º. Homologar o estágio probatório do servidor empossado no cargo da carreira de Analista do Ministério Público Federal, 

confirmando sua estabilidade no serviço público federal, sem prejuízo de direitos e vantagens que advierem da homologação do estágio probatório, na 

forma indicada no anexo desta portaria: 
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Matrícula Nome Cargo Data início Data Fim 

30667 Willians Cordeiro de Almeida Analista do MPU/Direito 10/01/2020 a 25/12/2022 

 

Art 2º. Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PR-SP-00157129-2022 

PORTARIA Nº 770, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando, ainda, o disposto na Portaria SG/MPF nº 174, de 20 

de março de 2019, que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Ministério Público Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: Edson Siqueira da Silva, matrícula 6624. 

Fiscal Administrativo Substituto: Luís Teruya, matrícula 6296. 

Fiscal Técnico: Luiz Ricardo Causso Toscano, matrícula 20345. 

Fiscal Técnico Substituto: Cláudio Augusto de Paulo, matrícula 17841. 

Instrumento Negocial: Contrato nº 47/2022. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações, para o fornecimento contínuo de link de dados – 

MPLS, realizando a intercomunicação entre a Procuradoria da República no Estado de São Paulo e a Companhia de Processamento de Dados do Estado 

de São Paulo (PRODESP), inclusos todos os serviços de instalação e configuração do link. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do Contrato, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratações e Gestão Contratual. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCOS ÂNGELO GRIMONE 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
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